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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 6102, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 

ALTERA O DECRETO 5610/2025 QUE NOMEIA OS NOVOS 

MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 5610/2025 para revogar a nomeação 

do Sr. Pedro Gardioli Volpato na Comissão de Avaliação e Reavaliação 

de Bens Móveis e Imóveis do Município de Vargem Alta/ES. 

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 6103, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 

PRORROGA O PRAZO PARA A POSSE DE CANDIDATO 

CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Prorroga o prazo para a posse da candidata abaixo relacionada, 

nomeada por meio do Decreto nº 5945, de 18 de novembro de 2025, 

publicado no Órgão Oficial nº 2721, de 18 de novembro de 2025 e do 

Edital de Chamamento nº 107/2025, de 18 de novembro de 2025, 

publicado no Órgão Oficial nº 2721, de 18 de novembro de 2025, 

classificado no Concurso Público nº 001/2023, conforme solicitação 

realizada através do processo nº 2026-QH00B – E-Docs: 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 067/2026 

PRORROGA LICENÇA-MATERNIDADE À SERVIDORA TAIMARA 

RIBEIRO VIEIRA BIANCARDI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença-maternidade à servidora Taimara 

Ribeiro Vieira Biancardi, Cargo: Chefe de Departamento de 

Administração, matrícula nº 010713,  tipo de vínculo: Comissionado, 

pelo período de 16/03/2026 a 13/04/2026 (29 dias dias). 
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